Projeto de Lei nº 56, de 21 de novembro de 2006. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis a receber mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, de recursos fundo perdido.

Art. 1º - Fica o Executivo municipal autorizado a:

  I – Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recurso financeiro a fundo perdido, procedente do Tesouro do Estado.
 II – Assinar com o Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Economia e Planejamento, através da Unidade de Articulação com município o convenio necessário á obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria.

III – Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução da (s) obra (s) e ou Aquisição (ões).

 Parágrafo Único – A cobertura do credito autorizado no Inciso III será efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados.

Art. 2º - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão a: obras e serviços de infra-estrutura urbana em bairros do município de Cordeirópolis SP.
Art. 3º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convenio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
, aos de de 2006, 58 da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA


Excelentíssima Senhora Presidenta

O assunto açambarcado pelo referendado Projeto é de alto teor social, pois possibilitara ao Executivo Municipal autorização para poder assinar Termos de Convênio e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Economia e Planejamento.
A condensação de uma política de entrosamento entre o Estado e Município é fruto de um trabalho que esta sendo colocado em prática pelo Poder Executivo. O recebimento do recurso financeiro proveniente do convenio a ser firmado entre o município e Secretaria de Economia e Planejamento no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), servirão para atender a despesas com obras de infra-estrutura urbana em vários bairros do município. O recurso proveniente do convenio obedecerá fielmente o que preconiza o Decreto Estadual nº. 44724, de 23 de fevereiro de 2000, e autorização da Secretaria publicada no Diário Oficial do Estado de 30 de junho de 2006, pagina 4 e 5. 

Senhores Vereadores, nossa proposta visa com o recebimento do recurso financeiro proveniente do convenio, destina-los a obras e serviços de infra-estrutura urbana, conforme elaboração dos projetos técnicos apresentados pelo Departamento de Obras e Serviços, que após verificação “in loco” detectou-se a necessidade urgente das mesmas.

Como a tratativa maior do assunto é a celebração de Convênio que beneficiara vários bairros do município através de obras de infra-estrutura urbana, procuramos observa-la em todos os seus termos, respeitando as peculiaridades locais.

Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendável, tão importante e singular assunto.

Diante do exposto acima, o Poder Executivo com a presente propositura de Lei, após sua aprovação, pretende atender as reivindicações dos moradores dos bairros atendidos os quais foram devidamente vistoriados pelo Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade.
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Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado para gáudio de toda a comunidade cordeiropolense.

Para perfeito esclarecimento do assunto, faço juntar por cópias, o Decreto nº. 44724, de 23 de fevereiro de 2000, e a publicação do D.O.E datado de 30.06.2006, paginas 4 e 5.

Revestindo-se, portanto a presente propositura de Lei, de elevado interesse dos munícipes dos bairros atendidos, rogamos dessa Colenda Edilidade, que o projeto em tela, seja submetido à apreciação e deliberação desta Casa e por último solicitamos, com a devida vênia que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveito a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de  de 2006, 58 da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal
Excelentíssima Senhora
TERESA CHIARADIA PERUCHI

M.D. Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 045/06  

Cordeirópolis, de 09 de novembro de 2006.


Excelentíssima Senhora Presidenta

Fazemo-nos presente, desta feita, a fim de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo precípuo é de submetê-lo á subida apreciação e ao crivo abalizador dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o qual trata especificamente da autorização para que o município de Cordeirópolis, representado neste pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, possa receber, mediante celebração de convenio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Economia e Planejamento de recursos financeiros  para implementação do Programa Articulação Municipal.
O presente Projeto de Lei obedece fielmente às disposições legais que regem a matéria e o assunto açambarcado pela referendada matéria tem em seu bojo a autorização para que a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com toda acuidade recomendável, realize convenio com a Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de São Paulo, com o objetivo primordial de executar obras de infra-estrutura urbana em vários bairros do município de Cordeirópolis Sp, atendendo a reivindicações de moradores do referido locais, que foram devidamente vistoriados e as obras serão realizadas conforme estudos e projetos elaborados pelo Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade.

Trata-se, como vê, de medida da maior relevância e de indiscutível interesse do Poder Executivo, pois com tal parceria pretende-se sanar urgentemente problemas de infra-estrutura urbana surgidos em bairros do município.
 Diante do exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa.

Inobstante ao exposto, haja vista a premência da matéria ora tratada solicitamos os benefícios do art. 53 e parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.
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Certo de que essa Augusta Casa Legislativa saberá assimilar a importância desta propositura de Lei, estamos incrustando no presente os nossos protestos de consideração e distinguido apreço.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

A

Exma Senhora 

TERESA CHIARADIA PERUCHI

M.D Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis
